
           

                                                                                                                       

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2025 
 
 

Município de Restinga Sêca 
Secretaria Municipal de Planejamento, Governança e Gestão 
Processo Administrativo:     /2025 
 
 

Edital de Chamamento Público para prestação de 
serviços de borracharia, vulcanização e recapagem de 
pneus para os veículos e máquinas que compõem a frota 
da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Governança e Gestão, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
está procedendo ao Chamamento Público, para o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços de BORRACHARIA, VULCANIZAÇÃO E RECAPAGENS, para os veículos e máquinas que 
compõem a frota da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, processando-se essa licitação nos termos do 
Decreto Municipal nº 105/2023, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos termos dos 
Artigos 79, inciso I e 176 desta Lei por possuir menos de 20.000 habitantes e demais normas aplicáveis e 
Artigo  art. 82, § 3º,  § 3º Inciso I, II e III e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento, por prazo indeterminado, sendo o Lote 01 
exclusivo para empresas sediadas no Município de Restinga Sêca/RS. 
 
1.  OBJETO: 
1.1.  O presente Chamamento Público tem como objeto, o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços de borracharia, vulcanização e recapagem de pneus, compreendendo o conserto de pneus, 
montagem e desmontagem, troca de pneus, socorro, vulcanização, recapagem e demais serviços correlatos 
para a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca. 
1.2. Justificativa: A necessidade deste processo justifica-se pela imprescindibilidade de garantir a 
operacionalidade e segurança dos veículos que prestam serviços essenciais à população, assegurando a 
continuidade dos trabalhos realizados pelos diversos setores públicos. 
1.3. Considerando que a frota municipal é utilizada diariamente para serviços indispensáveis à administração 
pública, a contratação permamente e organizada desses serviços é fundamental para evitar paralisações, danos 
maiores aos veículos e garantir a economicidade na manutenção. Além disso, o credenciamento possibilita a 
ampliação da concorrência e a garantia de qualidade, com fornecedores devidamente habilitados e capazes de 
atender com rapidez e eficiência às demandas emergenciais e rotineiras da frota municipal. 
1.4. Portanto, a realização deste credenciamento nos termos da legislação vigente demonstra o compromisso 
da administração com a transparência, eficiência e responsabilidade na gestão dos recursos públicos, buscando 
oferecer serviços de manutenção adequados para a preservação e bom funcionamento da frota municipal, 
essencial para o atendimento das necessidades da população de Restinga Sêca. 
1.5. A contratação de empresa  para a prestação de serviços de borracharia, vulcanização e recapagem de 
pneus, para os referidos veículos da frota municipal, mostra-se possível e tecnicamente necessária, bem como, 
diante do exposto, declara-se ser VIÁVEL, na modalidade Chamamento Público, na forma de 
credenciamento, visando atender a demanda de todas as Secretarias e Departamentos que compõe a 
Administração Pública, por um período indeterminado. 
1.6. Para precificação dos serviços necessários em cada manutenção deverão ser observados os valores 
dispostos na tabela abaixo:  
  



           

                                                                                                                       

 

LOTE 01 – SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

ITENS  DESCRIÇÃO 
SERVIÇO DE 
TROCA (R$) 

SERVIÇO DE 
MONTAGEM 
(R$)  

SERVIÇO DE 
CONSERTO 
(R$) 

1 CARROS DE PASSEIO 17,50 25,00 33,75 

2 CAMINHONETAS 30,00 38,75 45,00 

3 CAMINHÕES E ÔNIBUS 43,75 53,75 67,50 
4 CAMINHÕES C/ CASTANHAS 53,75 63,75 80,00 
5 VANS E MICRO-ÔNIBUS 35,00 45,00 58,75 

6 
RESTROESCAVADEIRAS 
(DIANTEIRO) 

41,25 51,25 65,00 

7 
RESTROESCAVADEIRAS 
(TRASEIRO) 

67,50 87,50 115,00 

8 PATROLAS 73,75 112,50 137,50 

9 TRATOR (ATÉ ARO 28) 75,00 103,75 126,25 

10 TRATOR (ARO ACIMA DE 28) 90,00 125,00 155,00 

11 COLOCAR ÁGUA (CADA PNEU) 37,50 

12 
CALIBRAGEM 
(CAMINHÃO/CARRETA) 

22,50 

 
LOTE 02 – SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO E RECAPAGENS 

ITEM PNEU/ARO UNIDADE LISO R$ MISTO R$ 
BORRA-

CHUDO R$ 
VULCANI-
ZAÇÃO R$ 

1 215/75 – A17.5 Serviço 485,00 510,00 388,00 149,67 

2 235/75 – A17.5 Serviço 510,00 563,33 590,00 178,33 

3 275/80 – A22.5 (ônibus) Serviço 730,00 793,33 583,00 185,33 

4 275/80 – A22.5 (caminhão) Serviço 695,00 793,33 825,00 225,00 

5 1000 – A20 Serviço 687,50 805,00 586,67 162,33 

6 12.5/80 – A18 Serviço 1.220,00 - 808,75 250,55 

7 12 – A16.5 Serviço 1.150,00 - 642,50 218,67 

8 17.5 – A25 Serviço 3.120,00 - 1.682,50 265,33 

9 17.5x25 – 12L L2 Serviço 3.120,00 - 1.895,00 363,33 

10 14x24 Serviço 2.180,00 - 1.390,00 311,50 

 
 Observação: Os valores das peças necessárias às manutenções deverão estar devidamente discriminados na 
abertura do processo para empenho e pagamento, devendo contar com o aceite do fiscal da contratação. 
 
2. PARTICIPAÇÃO: 
2.1. As empresas interessadas em se credenciar no Lote 01 deverão, obrigatoriamente, possuir sede 
administrativa e operacional no Município de Restinga Sêca/RS, devidamente comprovada mediante 
apresentação de documento oficial que ateste o endereço, como contrato social, alvará de funcionamento ou 
outro documento equivalente. 
2.2. Para participação no Lote 02, referente aos serviços de recapagem de pneus, as empresas deverão se 
responsabilizar pela coleta e devolução dos pneus no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o 
recebimento da solicitação da Secretaria requisitante. 



           

                                                                                                                       

 

2.3. Para o Lote 02, o Município encaminhará às empresas a quantidade mínima de 04 (quatro) unidades de 
pneus por remessa. 
Justificativas da participação: 
a) Considerando a atual realidade das secretarias municipais de Restinga Sêca, especialmente no que tange à 
frota veicular disponível para o atendimento das demandas cotidianas, torna-se imprescindível adotar medidas 
que assegurem maior agilidade e eficiência nos serviços de manutenção dos veículos oficiais. 
b) A baixa disponibilidade de veículos nas diversas secretarias tem comprometido o pleno atendimento às 
demandas da população, impactando diretamente na execução de serviços essenciais, como transporte de 
pacientes, deslocamento de equipes técnicas, entrega de materiais e realização de atividades administrativas 
em outras localidades. 
c) Neste contexto, justifica-se a exigência de que os serviços de manutenção preventiva e corretiva para o lote 
01 sejam realizados, preferencialmente, dentro do próprio município de Restinga Seca. Essa medida visa 
garantir maior rapidez na realização dos reparos, reduzir o tempo de indisponibilidade dos veículos, evitar 
custos adicionais com deslocamentos e fomentar a economia local, incentivando oficinas e prestadores de 
serviços estabelecidos no município. 
d) Além disso, a realização dos serviços dentro do município permite maior controle e acompanhamento por 
parte dos responsáveis pelas frotas das secretarias, assegurando a transparência, a qualidade dos serviços 
prestados e a otimização dos recursos públicos. 
e) Portanto, a exigência de manutenção no âmbito de Restinga Sêca se apresenta como uma medida 
estratégica e necessária para garantir maior eficiência na gestão da frota municipal e continuidade na prestação 
de serviços à população. 
2.2. Especificações para atendimento do objeto:  
a) O município seguirá a ordem cronológica dos credenciamentos firmados para manter o rodízio de 
contratações com as empresas credenciadas. 
b) A existência de credenciamento não obriga a Administração a firmar contratações de forma periódica, 
cabendo ao município contratar de acordo com a existência da demanda; 
c) A empresa credenciada poderá abrir mão de executar o serviço para o qual for demandada, desde que 
formalize a desistência autorizando o município a seguir com o rodízio de contratações conforme a ordem dos 
credenciamentos. 
d) A empresa credenciada deverá se comprometer a efetuar o descarte correto das peças e acessórios de 
acordo com as legislações e normas legais relacionados. 
2.3. Do prazo de garantia:  
2.5.1. A empresa credenciada fica obrigada a manter garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços. 
2.5.2. A contagem dos prazos de garantia iniciar-se-á a partir da data de recebimento definitivo, pelo 
Município, das notas fiscais de serviços. 
2.4. Participação: 
2.6.1. Não poderá participar : 
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c)  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
d)  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e)  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f)  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
g)  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 



           

                                                                                                                       

 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
h)  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
j)  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9 da Lei nº 14.133, de 2021. 
k.1. O impedimento de que trata a letra “k” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem as letras “a” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.6. O disposto as letras “a” e “c” não impedem a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. A vedação de que trata a letras “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.9.  A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis.  
2.10.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta sujeitará o 
licitante às sanções legais previstas neste edital.  
2.11.  Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus Anexos, sem poder invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral 
cumprimento do contrato/ata de registro, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
2.12.  Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
2.13.  O licitante arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação de sua 
proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.  
2.14.  A participação neste processo licitatório importa à licitante, a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, normas e técnicas 
aplicáveis. 
2.15.  O poder Executivo Municipal de Restinga Sêca reserva-se o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, sem que caiba direito 
indenizatório a quaisquer dos licitantes.  
 
3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.1. Para realizar o credenciamento, a empresa deverá atender a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e poderá protocolar pelo site do município no endereço: 
https://restingaseca.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01JJACB1JPNJA8V4
85ZTRXKGNQ,  no e-mail pregao@restingaseca.rs.gov.br ou presencialmente no setor de protocolos, 
localizado no Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, 
Restinga Sêca – RS, CEP 97200-000.  
3.2. Aqueles que desejarem se credenciar deverão efetuar seu cadastro e enviar sua documentação descrita 
do item 5.6.1 ao 5.6.6, no período compreendido entre às 08h00min do dia 26 de novembro de 2025 até 26 de 
novembro de 2026.  



           

                                                                                                                       

 

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
4.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, com os  seguintes campos: 
a) Lote que deseja se credenciar, devendo respeitar os valores dispostos neste edital. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos lotes que demonstrarem interesse em participar, estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4.   A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual promovendo 
quando requerido sua substituição. 
4.5.  O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos credenciados pode ensejar a 
responsabilização, após o devido processo legal, caso verificada a ocorrência de superfaturamento na execução 
do contrato. 
 
5. FASE DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
5.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do credenciamento, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
5.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
5.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
5.6. Para realizar o credenciamento, a interessada deverá encaminhar a documentação de habilitação e a 
proposta, indicando expressamente os lotes de interesse, pelos meios descritos no item 3.1. 
 
5.6.1. DECLARAÇÕES: 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e é responsável pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
d) Declaração de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 
modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.   
e) Declaração por meio de seu (s) representante (s) legal (is), sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente data, nos termos da Lei 14.133/2021. 
f) Declaração de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
OBS: Todas as declarações estão dispostas conforme modelo constante no ANEXO II. 
 
5.6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial no caso de empresa individual; 



           

                                                                                                                       

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
5.6.3. REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
d) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(Certidão Conjunta Negativa) 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
g) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
5.6.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
5.6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de 
validade informado no corpo da certidão. 
a.1) Em não havendo validade informada na certidão, será considerada dentro da validade aquela com 
prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data de emissão do documento. 
 
5.6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a)   Para participação em qualquer dos lotes, a empresa deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado ou pessoa física, que comprove 
experiência na prestação de serviços referentes ao lote da proposta com características similares às descritas 
neste edital. 
 
b) A contratada deverá apresentar DECLARAÇÃO de que dispõe de mão de obra qualificada, com 
profissionais devidamente capacitados para a execução dos serviços de manutenção de veículos e/ou 
máquinas. 
 
5.7. Após o recebimento da documentação pela Comissão de Licitações, esta terá o prazo de até  02 (dois) 
dias úteis para análise e manifestação quanto ao credenciamento. 
5.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
5.9. A verificação pelo Presidente da Comissão de Licitações, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
 
  



           

                                                                                                                       

 

6. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO: 
6.1.  O objeto será adjudicado ao licitante declarado habilitado, por ato da autoridade competente, caso não 
haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos apresentados.  
6.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento.    
6.3. Homologado o resultado da licitação, a detentora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Credenciamento , cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021.  
6.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
6.5. A disponibilização para assinatura será comunicada através do e-mail informado no momento do 
credenciamento. 
6.6. A Administração poderá encaminhar o Termo de Credenciamento, mediante correspondência eletrônica, 
para assinatura eletrônica avançada, conforme § 1º do art. 3º do Decreto nº 56.671, de 26 de setembro de 2022, 
devendo ser assinada no prazo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas. 
6.7. Serão formalizadas tantos Termos de Credenciamento quantos forem necessários para o registro de todos 
os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante, a descrição do(s) lotes(s), as 
respectivas quantidades, lotes e demais condições. 
6.8. O início da vigência do Termo de Credenciamento se dará com sua publicação nos termos legais. 
 
7. INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE LOTES POR EMPRESA CREDENCIADA: 
7.1. Durante a vigência do credenciamento, a empresa credenciada poderá, a qualquer tempo, requerer a 
inclusão de novos lotes, desde que: 
a) O lote esteja previsto no escopo do Chamamento Público; 
b) O pedido seja formalizado por meio de requerimento escrito; 
c) A empresa comprove atendimento a todos os requisitos técnicos, legais e documentais exigidos para o(s) 
novo(s) lote(s); 
d) A solicitação seja previamente analisada e aprovada pela Administração. 
 
7.2. A empresa credenciada poderá, igualmente, requerer a exclusão de lote(s) previamente credenciado(s), 
mediante: 
a) Comunicação formal à Administração com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da data prevista 
para fim das atividades relacionadas ao(s) lote(s); 
b) Garantia da conclusão de quaisquer obrigações pendentes referentes ao(s) lote(s) a ser(em) excluído(s); 
c) Ausência de prejuízo à continuidade do serviço ofertado à população ou à Administração. 
 
7.3. A exclusão de lote por iniciativa da empresa não implicará na rescisão do credenciamento global, 
permanecendo válidos os demais lotes para os quais a empresa esteja regularmente habilitada. 
7.4. A Administração poderá, a seu critério e por motivos justificados, indeferir pedidos de inclusão ou 
exclusão de lotes, especialmente quando comprometerem a continuidade ou a qualidade dos serviços 
prestados. 
 
8. RECURSOS: 
8.1. A interposição de recurso referente à apresentação das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, deverá ser apresentada no prazo máximo de 03 (três) dias a 
contar da data de publicação da ata no sitio oficial do Município.  
8.2. Os recursos deverão ser protocolados pelo site do município no endereço: 
https://restingaseca.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01JJACB1JPNJA8V4
85ZTRXKGNQ ou no e-mail pregao@restingaseca.rs.gov.br ou presencialmente no setor de protocolos, 
localizado no Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, 
Restinga Sêca – RS, CEP 97200-000.  



           

                                                                                                                       

 

8.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
8.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos e no Centro Administrativo Municipal, localizado na 
Rua Moisés Cantarelli, Nº 368, bairro Centro, Restinga Sêca, RS.  
 
9. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
a) Após manifestar interesse, não celebrar o Termo de Credenciamento ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo; 
b) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação. 
c) Fraudar a licitação. 
d) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
e) Induzir deliberadamente a erro;  
f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
a) Para as infrações previstas nos itens será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens 9.1.b), 9.1.c), 9.1.f) e 9.1.g), a multa será de 15% a 30%do valor do 
contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens, e 9.1.a), quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.b), 9.1.c), 9.1.f) e 9.1.g), bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens, e 9.1.a) que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Referência, descrita no item 9.1.a), 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 



           

                                                                                                                       

 

9.10.  A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
9.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
10.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
10.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site do 
município no endereço, na aba protocolo ou no e-mail pregao@restingaseca.rs.gov.br ou presencialmente no 
setor de protocolos, localizado no Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Moisés Cantarelli, nº 
368, bairro Centro, Restinga Sêca – RS, CEP 97200-000.  
10.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. OBRIGAÇÕES: 
11.1.  Constituem obrigações da empresa: 
a) Responder por todos os encargos previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da 
execução da contratação, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 
civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda; 
b) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações 
sociais e salariais dos empregados; 
c) A CREDENCIADA assume o compromisso formal de começar os serviços, objeto deste edital, para o 
qual for declarada habilitada, imediatamente após a assinatura e publicação do termo de Credenciamento; 
d) A CREDENCIADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 72 (setenta e duas) horas, as providências necessárias para o ressarcimento; 
e) Deverão ser prestados pela CREDENCIADA, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
f) No valor credenciado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto; 
g) Prestar os serviços de manutenção conforme solicitação do Município e de acordo com a sua necessidade; 
h) Manter, durante todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital e os dados cadastrais da CREDENCIADA atualizados; 
i) A empresa deverá manter a qualificação de cada membro da equipe de funcionários que se 
responsabilizarão pelos trabalhos; 



           

                                                                                                                       

 

j) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução 
dos serviços demandados, tendo prazo máximo de 24 horas para solucionar. 
k) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades observadas 
no período de execução dos serviços; 
l) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 
m) Apresentar, por escrito, quando solicitado pela Contratante, relatório técnico dos serviços realizados; 
n) Manter regular licença ambiental pertinente às atividades desenvolvidas; 
o) Dar a destinação apropriada aos resíduos, obedecendo a preceitos da legislação ambiental;  
p) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da 
contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo 
fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado 
por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme a Resolução CONAMA 
n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata; 
q)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço de manutenção 
ou de materiais empregados;  
r) Responsabilizar-se por sinistros e acidentes com o veículo da Contratante, durante o período em que este 
estiver sob sua guarda e responsabilidade; 
s) Manter sigilo acerca dos serviços contratados, dos dados processados, inclusive da documentação;  
t) Designar um funcionário com o qual possa ser feito contato sempre que for necessário e que gerencie todos 
os serviços realizados nos veículos que fazem parte do contrato e, em caso de mudança, o nome do novo 
encarregado deve ser informado, por escrito, ao Município; 
u) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
v)  Prestar os serviços com qualidade, observando as boas práticas técnicas e as especificações estabelecidas 
no edital e no Termo de Credenciamento. 
w)  Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execução dos serviços. 
x) Manter comunicação constante com a administração pública para informações sobre o andamento dos 
serviços. 
y) Para as empresas credenciadas no lote 02 é obrigatório o atendimento as normas NBR 15229:2017 – 
Reforma de pneus de automóveis, camionetas e seus derivados e NBR 15228:2017 – Reforma de pneus de 
caminhões, ônibus e seus derivados. 
z) Apresentar garantia mínima de 90 (noventa) dias, conforme o disposto no art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, contados a partir da entrega do pneu recapado e da realização dos demais serviços. 
Durante o período de garantia, eventuais falhas ou defeitos deverão ser corrigidos pela empresa, sem ônus 
adicional para o Município. 
aa) As empresas participantes do Lote 02, referente aos serviços de recapagem de pneus, deverão se 
responsabilizar pela coleta dos pneus no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da 
solicitação da Secretaria requisitante e após realizarem o serviço realizarem a devolução. 
 
11.2.  Constituem obrigações do município: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor (es) especialmente 
designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21; 
b) Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21; 
c) As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas ao gestor da pasta 
para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21. 
d) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade 
do objeto a ser entregue; 
e) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratados; 
f) Efetuar o pagamento ajustado e na data aprazada; 



           

                                                                                                                       

 

g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços contratados, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora do certame; 
i) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da Contratada para que as falhas possam 
ser corrigidas a tempo; 
j) Comunicar ao município, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de 
serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
k) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
l) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 
o) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
12.  VIGÊNCIA DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 
12.1. O processo de Chamamento Público permanecerá aberto para novos credenciamentos, por prazo 
indeterminado. 
12.2. Na hipótese de renovação dos Termos de Credenciamento, os valores das manutenções serão 
reajustadas conforme a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, considerando-se o período de 12 (doze) 
meses contados da data da publicação do edital de chamamento em site ofícial do Município. 
12.3. O reajuste será aplicado mediante manifestação expressa da Administração Pública no ato da 
renovação, com a finalidade de preservar o equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, nos termos 
do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.4.  Os Termos de Credenciamento oriundos deste Edital de Chamamento terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar de sua publicação, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por interesse da Administração e 
com anuência da credenciada, de acordo com o Capítulo V - Da Duração dos Contratos - da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
12.5. Qualquer pessoa jurídica que se enquadre nos serviços elencados neste edital, durante o prazo de 
vigência, e desde que cumpra os requisitos previstos neste instrumento, pode solicitar seu credenciamento.  
12.6. O credenciamento será realizado para a prestação imediata dos serviços contratados da empresa 
habilitada. 
12.7. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, 
à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
12.8. Em caso de optar pela renovação a Administração convocará os credenciados para atualização dos 
documentos de habilitação e para assinatura do termo aditivo de prorrogação da vigência do Termo de 
Credenciamento. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
13.2.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.3.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  



           

                                                                                                                       

 

13.4.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
13.5.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.6.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.7.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.8.  O Edital e seus anexos estão disponíveis no sítio eletrônico http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-
e-contratos. 
a) Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Declarações; ANEXO III - Minuta do Termo de Credenciamento 
 
14. FORO: 
14.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 
do Termo de Credenciamento dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja. 

Restinga Sêca, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

NORTON SOARES DA ROSA 
Prefeito Municipal 



           

                                                                                                                       

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Restinga Sêca, RS 
Secretaria Municipal de Planejamento, Governança e Gestão 
Necessidade: Serviços de borracharia, vulcanização e recapagem de pneus. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Credenciamento de empresas para execução de serviços borracharia, vulcanização e recapagem de pneus para 
os veículos e máquinas da frota municipal, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem por finalidade garantir a execução contínua dos serviços de borracharia, 
vulcanização e recapagem de pneus necessários à manutenção dos veículos e máquinas que compõem a frota 
municipal, pertencentes às diversas Secretarias da Prefeitura de Restinga Sêca, visando assegurar condições 
adequadas de uso, segurança e eficiência operacional. 
A demanda por serviços de conserto, montagem e desmontagem de pneus, vulcanização e recapagem ocorre 
de forma frequente e imprevisível, em razão da utilização constante da frota em atividades essenciais — como 
transporte escolar, obras públicas, serviços agrícolas e deslocamentos administrativos. 
A contratação por credenciamento público apresenta-se como a forma mais adequada, uma vez que permite a 
participação de múltiplas oficinas locais previamente habilitadas, garantindo agilidade no atendimento, 
redução de custos operacionais e continuidade dos serviços públicos mesmo em situações emergenciais. 
Do ponto de vista legal, a contratação encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial no art. 78, 
que autoriza o credenciamento para prestação de serviços de forma paralela e não excludente, quando houver 
justificativa de inviabilidade de competição e interesse público em ampliar a rede de prestadores. 
Ademais, o credenciamento estimula a participação de empresas locais, promovendo a geração de renda e o 
fortalecimento da economia do Município de Restinga Sêca, em consonância com os princípios da eficiência, 
economicidade e desenvolvimento sustentável previstos na legislação de regência. 
Dessa forma, a presente contratação visa atender a uma necessidade contínua e essencial da Administração 
Municipal, garantindo a preservação da frota pública e a prestação adequada dos serviços à comunidade. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta consiste na contratação, por meio de credenciamento público, de empresas especializadas 
em serviços de borracharia, vulcanização e recapagem de pneus, visando atender de forma contínua e eficiente 
às demandas de manutenção dos pneus dos veículos e máquinas que integram a frota da Prefeitura Municipal 
de Restinga Sêca. 
O credenciamento permitirá que diversas oficinas habilitadas possam prestar os serviços de forma simultânea 
e descentralizada, conforme a necessidade de cada Secretaria Municipal, proporcionando maior agilidade, 
flexibilidade e economicidade no atendimento das solicitações. 
Os serviços a serem executados incluem, entre outros, conserto e vulcanização e recapagem de pneus, 
montagem e desmontagem, troca de válvulas, calibragem e atendimento emergencial, conforme 
especificações técnicas definidas neste Termo de Referência e na tabela de valores homologada pela 
Administração. 
A remuneração às credenciadas ocorrerá de acordo com os serviços efetivamente prestados, mediante 
apresentação de nota fiscal e atesto do responsável pelo controle de frota da Secretaria solicitante, com base 
nos valores unitários definidos previamente no edital e nos anexos do chamamento público. 
A execução dos serviços deverá observar as normas de segurança do trabalho e de proteção ambiental, 
especialmente quanto ao armazenamento e destinação adequada de pneus e resíduos inservíveis, em 
conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
Com essa solução, busca-se garantir a conservação e segurança da frota municipal, reduzir o tempo de 
inatividade dos veículos, aumentar a eficiência dos serviços públicos e estimular a economia local, por meio 
da participação de oficinas sediadas no próprio município. 
 
  



           

                                                                                                                       

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação tem por objetivo credenciar oficinas de borracharia, vulcanização e recapagem de pneus 
que atendam aos requisitos técnicos, operacionais, legais e administrativos necessários para garantir a 
execução adequada dos serviços demandados pela Prefeitura Municipal de Restinga Sêca. 
4.2. As empresas interessadas deverão observar os seguintes requisitos mínimos: 
4.2.1. Requisitos Técnicos 
Para os serviços de recapagens as empresas deverão ser executar com materiais nas seguintes especificações: 
- Pneu liso: XZE-2 ou VEL; 
- Pneu misto: XZY; 
- Pneu borrachudo: XDA ou XDY 
Possuir instalações físicas adequadas para execução dos serviços, dotadas de equipamentos e ferramentas 
apropriadas, assegurando condições de segurança e higiene; 
Contar com profissionais capacitados e devidamente instruídos para realizar os serviços de montagem, 
desmontagem, conserto, vulcanização e calibragem de pneus; 
Utilizar materiais de qualidade e técnicas adequadas, de modo a garantir a durabilidade e a segurança dos 
pneus e câmaras de ar reparados; 
Dispor de equipamentos de calibragem em bom estado de conservação e funcionamento; 
Garantir atendimento ágil e eficiente, inclusive para situações emergenciais, em horários compatíveis com as 
atividades das Secretarias Municipais. 
4.2.2. Requisitos Legais e Administrativos 
Para o lote 01 – Serviços de borracharia - serão aceitas somente oficinas sediadas no município de Restinga 
Sêca.  
Estar regularmente constituída e em situação regular perante os órgãos fazendários (federal, estadual e 
municipal), previdenciários e trabalhistas; 
Apresentar alvará de funcionamento, comprovante de inscrição no CNPJ e comprovante de endereço que 
evidencie a localização do estabelecimento no Município de Restinga Sêca; 
Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados; 
Atender integralmente às disposições do edital de chamamento público e demais normas aplicáveis. 
4.2.3. Requisitos Ambientais 
Adotar procedimentos adequados para o armazenamento e destinação dos pneus e resíduos inservíveis, 
conforme determina a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 
Manter o ambiente de trabalho limpo, organizado e livre de resíduos contaminantes; 
Proibir expressamente a queima, enterramento ou descarte irregular de materiais resultantes dos serviços. 
4.2.4. Requisitos de Atendimento 
Prestar os serviços mediante solicitação formal da Secretaria demandante, obedecendo aos prazos e condições 
estabelecidos; 
Emitir nota fiscal detalhada, discriminando os serviços realizados e peças usadas na manutenção, valores 
unitários e total; 
Permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços pela Administração Municipal; 
Cumprir as condições de pagamento, prazos e padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência 
e no edital do chamamento. 
4.2.5. A contratada deverá apresentar documentação que comprove sua regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme exigido pela legislação vigente: 
 
DECLARAÇÕES: 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e é responsável pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
b)  ( ) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, 
da lei 14.133/2021. 
c) (  ) Declaro para os devidos  fins do disposto nº 63, IV, da lei 14.133/2021, que possuo menos de 100 (cem)   
empregados, estando portanto, desobrigada ao cumprimento  das exigências de reserva  de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social                                                           
d)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 



           

                                                                                                                       

 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
e)  Declaração de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 
modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.   
f)  Declaração por meio de seu (s) representante (s) legal (is), sob as penas da lei, que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente data, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
g)  Declaração de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b)  Prova de inscrição no Cadastro Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
d) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(Certidão Conjunta Negativa) 
e)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
f)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
g)  Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 
a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 
a.1) Em não havendo validade informada na certidão, será considerada dentro da validade aquela com 
prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data de emissão do documento. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Para participação, a empresa deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado ou pessoa física, que comprove experiência na 
prestação de serviços de borracharia para veículos e/ou máquinas com características similares às descritas 
neste Termo de Referência. 
b) A contratada deverá apresentar DECLARAÇÃO de que dispõe de mão de obra qualificada, com 
profissionais devidamente capacitados para a execução dos serviços de manutenção de veículos e/ou 
máquinas. 
 



           

                                                                                                                       

 

4.2.6. Responsabilidades: 
A contratada deverá garantir a execução dos serviços conforme as normas técnicas aplicáveis, assim como a 
qualidade das peças fornecidas e a eficiência da mão de obra. Além disso, deverá cumprir com as 
responsabilidades legais e contratuais, assumindo a responsabilidade por qualquer dano ou falha decorrente 
da execução do serviço ou fornecimento de peças inadequadas. 
 
4.2.7. Capacitação e Treinamento: 
A contratada deverá garantir que sua equipe técnica esteja capacitada e treinada conforme as exigências 
específicas de cada tipo de manutenção. Também deverá oferecer treinamentos regulares para garantir que os 
profissionais envolvidos no serviço estejam sempre atualizados com as melhores práticas e inovações 
tecnológicas. 
 
4.2.8. Conformidade com a Legislação Ambiental e de Segurança: 
A contratada deverá cumprir integralmente com as normas ambientais e de segurança do trabalho aplicáveis 
aos serviços de manutenção, incluindo a disposição adequada de resíduos e a adoção de medidas que garantam 
a segurança dos trabalhadores e do meio ambiente. 
 
4.2.9. Cumprimento de Prazos e Qualidade dos Serviços: 
A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estipulados para a execução dos serviços, bem como 
garantir a qualidade da manutenção realizada, conforme as especificações acordadas e a legislação pertinente. 
 
4.2.10. Acompanhamento e Fiscalização: 
A contratada deve permitir a fiscalização dos serviços pela Administração Municipal, proporcionando o 
acesso às suas instalações, documentos e relatórios pertinentes, a fim de garantir a correta execução dos 
serviços contratados. 
 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Chamamento Público. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA   
a) Responder por todos os encargos previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da 
execução da contratação, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 
civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda; 
b) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações 
sociais e salariais dos empregados; 
c) A CREDENCIADA assume o compromisso formal de começar os serviços, objeto deste edital, para o 
qual for declarada habilitada, imediatamente após a assinatura e publicação do termo de Credenciamento; 
d) A CREDENCIADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 72 (setenta e duas) horas, as providências necessárias para o ressarcimento; 
e) Deverão ser prestados pela CREDENCIADA, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
f) No valor credenciado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto; 
g) Prestar os serviços de manutenção conforme solicitação do Município e de acordo com a sua necessidade; 
h) Manter, durante todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital e os dados cadastrais da CREDENCIADA atualizados; 
i) A empresa deverá manter a qualificação de cada membro da equipe de funcionários que se 
responsabilizarão pelos trabalhos; 
j) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução 
dos serviços demandados, tendo prazo máximo de 24 horas para solucionar. 
k) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades observadas 
no período de execução dos serviços; 
l) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 



           

                                                                                                                       

 

m) Apresentar, por escrito, quando solicitado pela Contratante, relatório técnico dos serviços realizados; 
n) Manter regular licença ambiental pertinente às atividades desenvolvidas; 
o) Dar a destinação apropriada aos resíduos, obedecendo a preceitos da legislação ambiental;  
p) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da 
contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo 
fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado 
por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme a Resolução CONAMA 
n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata; 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço de manutenção 
ou de materiais empregados;  
r) Responsabilizar-se por sinistros e acidentes com o veículo da Contratante, durante o período em que este 
estiver sob sua guarda e responsabilidade; 
s) Manter sigilo acerca dos serviços contratados, dos dados processados, inclusive da documentação;  
t) Designar um funcionário com o qual possa ser feito contato sempre que for necessário e que gerencie todos 
os serviços realizados nos veículos que fazem parte do contrato e, em caso de mudança, o nome do novo 
encarregado deve ser informado, por escrito, ao Município; 
u) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
v) Prestar os serviços com qualidade, observando as boas práticas técnicas e as especificações estabelecidas 
no edital e no Termo de Credenciamento. 
w) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execução dos serviços. 
x) Manter comunicação constante com a administração pública para informações sobre o andamento dos 
serviços. 
y) Para as empresas credenciadas no lote 02 é obrigatório o atendimento as normas NBR 15229:2017 – 
Reforma de pneus de automóveis, camionetas e seus derivados e NBR 15228:2017 – Reforma de pneus de 
caminhões, ônibus e seus derivados. 
z) Apresentar garantia mínima de 90 (noventa) dias, conforme o disposto no art. 26, inciso II, do Código de 
Defesa do Consumidor, contados a partir da entrega do pneu recapado e da realização dos demais serviços. 
Durante o período de garantia, eventuais falhas ou defeitos deverão ser corrigidos pela empresa, sem ônus 
adicional para o Município. 
aa) As empresas participantes do Lote 02, referente aos serviços de recapagem de pneus, deverão se 
responsabilizar pela coleta dos pneus no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da 
solicitação da Secretaria requisitante e após realizarem o serviço realizarem a devolução. 
 
6. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor (es) especialmente 
designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21; 
b) Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21; 
c) As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas ao gestor da pasta 
para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21. 
d) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade 
do objeto a ser entregue; 
e) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratados; 
f) Efetuar o pagamento ajustado e na data aprazada; 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços contratados, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora do certame; 
i) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da Contratada para que as falhas possam 
ser corrigidas a tempo; 



           

                                                                                                                       

 

j) Comunicar ao município, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de 
serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
k) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
l) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 
o) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução do objeto dar-se-á por meio de credenciamento público de empresas especializadas em serviços 
de borracharia, vulcanização e recapagem de pneus, que atendam aos requisitos estabelecidos no edital e neste 
Termo de Referência, permitindo a prestação paralela e não exclusiva dos serviços, conforme a demanda da 
Administração Municipal. 
Cada empresa credenciada ficará habilitada a realizar os serviços mediante solicitação formal das Secretarias 
Municipais, respeitando a tabela de valores previamente fixada pela Prefeitura e constante do edital de 
chamamento público. 
a) Forma de Atendimento para serviços de borracharia: 
Nesse lote, serviços de borracharia, somente participarão empresas sediadas no município d eRestinga 
Sêca, RS.  
As Secretarias Municipais encaminharão o veículo, máquina ou o pneu à oficina credenciada disponível, 
conforme conveniência e necessidade do serviço; 
Em casos emergenciais, o atendimento poderá ocorrer no local onde o veículo se encontra, desde que a oficina 
disponha de condições técnicas para tanto; 
O credenciado deverá realizar o serviço solicitado em prazo hábil, garantindo qualidade e segurança; 
Após a conclusão, o responsável pela Secretaria ou pelo controle de frota deverá atestar a execução do serviço, 
para fins de pagamento. 
b) Forma de atendimento para os serviços de vulcanização e recapagens: 
A empresa credenciada será comunicada da necessidade dos serviços e, a partir da data da comunicação, terá 
o prazo de 03 (três) dias úteis para proceder à retirada dos pneus. As recapagens serão realizadas sempre na 
quantidade mínima de 04 (quatro) unidades. 
c) Forma de Pagamento 
O pagamento será efetuado com base nos serviços efetivamente prestados, conforme valores unitários 
estabelecidos na tabela de referência e mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada; 
Não haverá qualquer tipo de exclusividade entre as empresas credenciadas, e os pagamentos ocorrerão de 
forma independente para cada prestador. 
d)  Fiscalização e Controle 
A fiscalização da execução dos serviços caberá à Secretaria demandante, que verificará a adequação técnica e 
a conformidade com as especificações estabelecidas; 
O Município poderá realizar avaliações periódicas de desempenho das credenciadas, podendo suspender ou 
descredenciar prestadores que não cumpram as condições contratuais, técnicas ou legais; 
Toda comunicação entre o Município e as empresas credenciadas deverá ser formalizada por meio de ordens 
de serviço, requisições ou comunicações oficiais. 
e) Vigência do Credenciamento 
O prazo de vigência do credenciamento será definido no edital, podendo ser renovado mediante termo aditivo, 
conforme interesse da Administração e observância da legislação aplicável; 



           

                                                                                                                       

 

O credenciamento poderá ser interrompido ou revogado em caso de descumprimento das condições 
estabelecidas ou por interesse público devidamente motivado. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
O fornecimento da prestação de serviço e o pagamento serão parcelados, conforme requisição das secretarias 
solicitantes. 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a conclusão dos serviços, apresentação da nota fiscal 
e aprovação do servidor responsável. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 
A seleção do prestador de serviços será conduzida com base em um processo licitatório, conforme as 
disposições da Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e os contratos, sendo as etapas e critérios definidos 
da seguinte forma: 
 
Modalidade da Licitação 
A licitação será realizada na modalidade Chamamento Público, conforme estabelecido pela Lei nº 
14.133/2021, por ser a mais adequada para a contratação de bens e serviços comuns, como a manutenção de 
veículos e máquinas.  
 
10.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Estima-se para a contratação almejada o valor total anual de R$ 482.025,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil 
e vinte e cinco reais), com base nas despesas com manutenção veicular no ano de 2024, e conforme estimativa 
das Secretarias para realizar manutenções na frota durante o período de 01 (um) ano. 

SECRETARIAS 
VALOR 

ESTIMADO (R$) 
ANUAL  

Secretaria de Saúde 20.000,00 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação 300,00 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  110.000,00 
Secretaria de Obras 312.625,00 
Secretaria de Educação 32.200,00 
Secretaria da Fazenda 1.500,00 
Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte  4.600,00 
Gabinete do Prefeito 500,00 
Secretaria de Administração 300,00 

 
11. REFERÊNCIA DE PREÇOS 
Para fins de estimativa de custos e futura composição de preços, os valores dos serviços a serem executados 
deverão obedecer à Tabela de Valores de Referência elaborada pela Administração Municipal, constante no 
edital de chamamento público e seus anexos, acrescidos do valor das peças eventualmente utilizadas. 
 
A referida tabela servirá como base para a definição dos valores máximos aceitáveis por serviço, considerando 
os preços médios de mercado obtidos em pesquisa prévia, garantindo transparência, economicidade e 
padronização dos custos aplicáveis. 
 
Os preços apresentados pelas empresas credenciadas deverão estar em conformidade com essa tabela, sendo 
vedada a cobrança de valores superiores aos limites nela estabelecidos. 
 
 
 
 
  



           

                                                                                                                       

 

LOTE 01 – SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

ITENS DESCRIÇÃO 
SERVIÇO DE 

TROCA 
(R$) 

SERVIÇO DE 
MONTAGEM 

(R$) 

SERVIÇO DE 
CONSERTO 

(R$) 

1 CARROS DE PASSEIO 17,50 25,00 33,75 

2 CAMINHONETAS 30,00 38,75 45,00 

3 CAMINHÕES E ÔNIBUS 43,75 53,75 67,50 

4 CAMINHÕES C/ CASTANHAS 53,75 63,75 80,00 

5 VANS E MICRO-ÔNIBUS 35,00 45,00 58,75 

6 RESTROESCAVADEIRAS (DIANTEIRO) 41,25 51,25 65,00 

7 RESTROESCAVADEIRAS (TRASEIRO) 67,50 87,50 115,00 

8 PATROLAS 73,75 112,50 137,50 

9 TRATOR (ATÉ ARO 28) 75,00 103,75 126,25 

10 TRATOR (ARO ACIMA DE 28) 90,00 125,00 155,00 

11 COLOCAR ÁGUA (CADA PNEU) 37,50 

12 CALIBRAGEM (CAMINHÃO/CARRETA) 22,50 

 
LOTE 02 – SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO E RECAPAGENS 

ITEM PNEU/ARO UNIDADE LISO R$ MISTO R$ 
BORRA-

CHUDO R$ 
VULCANI-
ZAÇÃO R$ 

1 215/75 – A17.5 Serviço 485,00 510,00 388,00 149,67 

2 235/75 – A17.5 Serviço 510,00 563,33 590,00 178,33 

3 275/80 – A22.5 (ônibus) Serviço 730,00 793,33 583,00 185,33 

4 275/80 – A22.5 (caminhão) Serviço 695,00 793,33 825,00 225,00 

5 1000 – A20 Serviço 687,50 805,00 586,67 162,33 

6 12.5/80 – A18 Serviço 1.220,00 - 808,75 250,55 

7 12 – A16.5 Serviço 1.150,00 - 642,50 218,67 

8 17.5 – A25 Serviço 3.120,00 - 1.682,50 265,33 

9 17.5x25 – 12L L2 Serviço 3.120,00 - 1.895,00 363,33 

10 14x24 Serviço 2.180,00 - 1.390,00 311,50 

 
12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Classificação Funcional 
Programática 

Atividade/Projeto/Elemento de 
Despesa 

Fonte Reduzido 

12 4 122 1000 2 17 2017 33903919 1500 37576 

12 4 122 1000 2 17 2017 33903930 1501 45694 

41 4 122 10000 2 85 2085 33903039 1500 40200 

41 4 122 1000 2 85 2085 33903919 1500 40372 

16 4 129 1000 2 111 1110 33903039 1500 38497 

16 4 129 1000 2 111 1110 33903919 1500 37311 

28 15 452 12 2 048 2048 33903039 1500 34979 

28 15 452 12 2 048 2048 33903919 1500 34980 



           

                                                                                                                       

 

35 20 608 34 2 079 2079 33903039 1500 35019 

35 20 608 34 2 079 2079 33903919 1500 35021 

10 8 122 1003 2 090 2090 33903039 1500 44520 

10 8 122 1003 2 090 2090 33903919 1500 44521 
3 4 122 1000 2 50 2050 33903039 1500 35481 

3 4 122 1000 2 50 2050 33903919 1500 35482 

24 12 361 7 2 33 2033 33903039 1500 39953 

24 12 361 7 2 33 2033 33903919 1500 34970 

31 10 302 30 2 072 2072 33903039 1500 44211 

31 10 302 30 2 072 2072 33903919 1500 44212 
 

Restinga Sêca, 24 de novembro 2025. 
 
 
 

. 
 

MARIA JOSÉ BORTOLUZZI PORTO 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Governança e Gestão 
 

 
HELLEN IVANA KIRSCH 

Oficial Administrativo 
 

 
 



 

 

ANEXO I DO TERMO DO REFERÊNCIA 
VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMIONETAS, AMBULÂNCIAS E VANS 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Saúde 

JCH8D95 PASSEIO HYUNDAI 
HB 20 1.0M 
CONFORT 

9BHCP41AARP477416 2023/24 FLEX 

Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social e Habitação 

IXO7367 PASSEIO CITROEN AIR CROSS M FEEL 9355UNFN1HB517110 2016/2017 FLEX 

Secretaria de 
Agricultura 

IVR3430 PASSEIO FIAT 
FIAT/PALIO FIRE 

WAY 
9BD17144LF5953441 2014/2015 FLEX 

Secretaria de 
Agricultura 

IVS0259 PASSEIO FIAT 
FIAT/PALIO FIRE 

WAY 
9BD17144LF5956873 2014/2015 FLEX 

Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social e Habitação 

IUS2970 PASSEIO FIAT FIAT MOB DRIVE 9BD341A8CKY578803 2018/2019 FLEX 

Secretaria de 
Obras 

IVS0257 PASSEIO FIAT 
FIAT/PALIO FIRE 

WAY 
9BD17144LF5955497 2014/2015 FLEX 

Secretaria de 
Agricultura 

IWZ2636 PASSEIO RENAULT SANDERO EXPR1.6 93Y5SRD64GJ213451 2015/2016 FLEX 

Secretaria 
Municipal de 
Desenvolvimento 
Social e Habitação 

JBK9F55 PASSEIO CHEVROLET 
CHEV/SPIN 1.8L AT 

LT7 
9BGJJ7520PB142825 2022/2023 FLEX 

Secretaria de 
Educação 

IZP8J35 PASSEIO CHEVROLET PRISMA 1.4 L 9BGKS69VOKG418301 2019 FLEX 

Secretaria de 
Finanças 

IZK4A02 PASSEIO CHEVROLET ONIX 1.0MT LT 9BGKS48U0KG296763 2019 FLEX 

Secretaria de 
Saúde 

IVV8F88 PASSEIO CHEVROLET SPIN 1.8 AT LTZ 9BGJC75Z0FB129641 2014/15 FLEX 

Secretaria de 
Saúde 

GJJ0C45 PASSEIO CHEVROLET SPIN 1.8L AT ACT7 9BGJK7520LB172224 2019/20 FLEX 

Secretaria de 
Saúde 

IUT4I46 PASSEIO CHEVROLET SPIN 1.8L MT LTZ 9BGC75Z0EB165640 2013/14 FLEX 

Secretaria de 
Saúde 

JBH3B16 PASSEIO CHEVROLET 
SPIN 1.8 L AT 

PREMIER 
9BCJP7520NB198188 2022 FLEX 



 

 

Secretaria de 
Saúde 

FHE9E27 PASSEIO CHEVROLET SPIN 1.8L AT ACT7 9BGJK7520LB183484 2020 FLEX 

Secretaria de 
Turismo, Cultura 
e Esporte 

IUZ3415 PASSEIO CHEVROLET SPIN 
9BGJB75ZOEB207

868 
 

2013 GASOLINA 

Secretaria de 
Saúde 

JBL4150 AMBULÂNCIA MB 
I/MB 416 INVESP 

AMB 
8AC907643NE215875 2022 DIESEL 

Secretaria de 
Saúde 

JBU7D24 AMBULÂNCIA MB 
I/MB 416 SPRINTER 

VER AMB 
8AC907643N221896 2022 DIESEL 

Secretaria de 
Saúde 

IXR7454 AMBULÂNCIA CITROEN 
CITROEN/JUMPER 

MARIMAR A 
935ZWMNCF2150781 2015 DIESEL 

Secretaria de 
Saúde 

IZJ7G36 FURGÃO PEUGEOT 
I/PEUGEOT 

PARTNER GRE AM 
8AEGCNFN8KG513530 2018/19 FLEX 

Secretaria de 
Agricultura 

IPT6G82 CAMIONETA FORD 
FORD/ECOSPORT 

XLT2.0FLEX 
9BFZE55H198533368 2009 FLEX 

Secretaria de 
Agricultura 

IQG8816 CAMINHONETE FORD 
I/FORD RANGER XLS 

12A 
8AFDR12A0AJ267372 2009/2010 GASOLINA 

Secretaria de 
Obras 

IRY1506 CAMINHONETE FORD 
I/FORD RANGER XLS 

12A 
8AFDR12AXBJ413360 2011/2011 GASOLINA 

Secretaria de 
Obras 

IRY3596 CAMINHONETE FORD 
I/FORD RANGER XLS 

12A 
8AFDR12AXBJ418400 2011/2011 GASOLINA 

Secretaria de 
Agricultura 

ISU3A84 CAMINHONETE FIAT 
FIAT/STRADA FIRE 

CE FLEX 
9BD27833MC7499579 2012 FLEX 

Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social e Habitação 

JBS1F78 CAMINHONETE FIAT FIAT TORO 9882261YMPKE98691 2022/2023 FLEX 

Secretaria de 
Turismo, Cultura 
e Esporte 

IVR4824 CAMINHONETE FIAT 
FIAT/STRADA 

WORKING 
9BD578141F7842929 2014/2015 FLEX 

Secretaria de 
Obras 

IUS2548 CAMINHONETE FIAT 
FIAT/STRADA 
WORKING CD 

9BD27804MD7667946 2013 FLEX 

Secretaria de 
Obras 

IVR3421 CAMINHONETE FIAT 
FIAT/STRADA 
WORKING CD 

9BD578341F7837043 2014/2015 FLEX 

Secretaria de 
Obras 

IVR3730 CAMINHONETE FIAT 
FIAT/STRADA 

WORKING 
9BD578141F7830939 2014/2015 FLEX 

Secretaria de 
Saúde 

JAL7B18 CAMINHONETE FIAT 
FIAT TORO 

ENDURANCE MT5 
98822611AMKD66371 2020/21 FLEX 



 

 

Secretaria de 
Obras 

IVW0E83 CAMINHONETE CHEVROLET 
CHEVROLET/S10 LS 

DS4 
9BG144DK0KC422075 2018/2019 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

IZG2A85 CAMINHONETE PEUGEOT 
I/PEUGEOT 

PARTNER GRE AM 
8AEGCNFN8KG513533 2018/2019 FLEX 

Secretaria de 
Agricultura 

IVQ7646 CAMINHONETE RENAULT 
RENAULT KAGOO 

EXPRESS 1.6 
SA1FC1415FL383439 2014/2015 FLEX 

Gabinete do 
Prefeito 

IYA0D31 CAMINHONETE VOLKS 
I/VW AMAROK CD 

4X4 S 
WV1DD42H7HA020144 2017 DIESEL 

Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social e Habitação 

IUT1I69 VAN FIAT 
FIAT/DUCATO 

MINIBUS 
93W244M24E2123902 2013/2014 DIESEL 

Secretaria de 
Saúde 

IQW0F42 VAN FIAT 
DUCATO MC 
RONTANAMB 

93W245G34B2053690 2010/11 DIESEL 

Secretaria de 
Saúde 

IYS5105 VAN MB 
I/MB SPRINT 
VIATUREM 

8AC906655KE156651 2018/19 DIESEL 

Secretaria de 
Saúde 

JCX1E79 VAN FORD F TRANSIT 460 B WF0JTTBF9SU016477 2024/25 DIESEL 

 
ÔNIBUS VOLKSWAGEM 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUS-

TÍVEL 
CARROCERIA 

Secretaria de 
Educação 

IPM3626 ONIBUS VOLKS 
VOLKS 15190 

INDUSCAR FOZ 
U 

9DWR882R99R916206 2008/2009 DIESEL BUSCFBMN9A085136CAIO 

Secretaria de 
Educação 

ISV7391 ONIBUS VOLKS 
VOLKS 15190 

EOD E.HD ORE 
9532882W3CR235070 2011/2012 DIESEL 

BUSUBFBLNCB323531CIFE 
 

Secretaria de 
Educação 

ISV7699 ONIBUS VOLKS 
VOLKS 15190 

EOD E.HD ORE 
9532882W7CR235718 2011/2012 DIESEL 

BUSUBFPLNCR32353001FF 
 

Secretaria de 
Educação  

IUO0230 ONIBUS VOLKS 
VOLKS 15190 

EOD E.HD ORE 
9532E82W6DR333603 2013 DIESEL 

BUAUPFPLNDA362268CIFE 
 

Secretaria de 
Educação 

IWM9757 ONIBUS VOLKS 
VOLKS 15190 

EOD E.HD ORE 
9532E82WXER440039 2014 DIESEL 

BUS 
UBFBLNFA384188CIFE 

 

 
 
 

  



 

 

ÔNIBUS VOLARE 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Educação 

IWM9734 ONIBUS VOLARE MARCOPOLO V8L4X4 EO 93PB58M1MFCO54369 2014/2015 DIESEL 

Secretaria de 
Saúde 

IZS7J96 ONIBUS VOLARE 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 

ON 
93PB43M32LS501481 2019/20 DIESEL 

ÔNIBUS MERCEDES- BENZ 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL CARROCERIA 

Secretaria de 
Educação 

IZE4B03 ONIBUS MB 
MB/CAIO 

LO916ORE 
9BM979277KB122881 2018/2019 DIESEL 

BUSMCFBHNKB094070CAIO 
 

Secretaria de 
Educação 

IZE4B08 ONIBUS MB 
MB/CAIO 

LO916ORE 
9BM979277KB122884 2018/2019 DIESEL 

BUSMCFBHNKB094072CAIO 
 

 
ÔNIBUS IVECO 

SECRETARI
A 

PLACA
S 

VEÍCUL
O 

MARC
A 

MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃ
O 

COMBUSTÍVE
L 

CARROCERIA 

Secretaria de 
Educação 

JBO1F97 ONIBUS IVECO GRAN VIA U 
93ZK1RMH0P894868

7 
2022/2023 DIESEL 

BUSUC9BZNN9A33573MAS
C  

Secretaria de 
Educação 

ITD0487 ÔNIBUS IVECO 
IVECO/CITYCLAS

S 70C16 
93ZL68B01C8435085 2011/2012 DIESEL 

BUSMBABGNBA044243SAN
M  

 
 

CAMINHÕES RENAULT 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Educação 

ISC4783 CAMINHAO RENAULT  93YBDCUG6BJ758932 2011 DIESEL 

 
 

  CAMINHÕES MERCEDES -BENZ 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA 
 
 

CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

ICX4651 CAMINHÃO MB M.BENZ/LK1314 9BM345021KB868117 1989/1990 DIESEL 



 

 

Secretaria de 
Obras 

IIY0479 CAMINHÃO MB M.BENZ/LK 1113 
34404912677163 

 
1985 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

INW0119 CAMINHÃO MB M.BENZ/ATEGO 2425 9BM9580945B434517 2005 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

IVP1557 CAMINHÃO MB 
M.BENZ/ATRON 2729 K 

6X4 
9BM693388EB958207 2014 DIESEL 

CAMINHÕES VOLKSWAGEM 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

ISE5820 CAMINHÃO VOLKS VW/13.180 CNM 953467238BR151680 2011 DIESEL 

CAMINHÕES FORD 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

IYY6257 CAMINHÃO FORD FORD/CARGO 2629 6X4 9BFZEANE6KBS75873 2018/2019 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

IYY6264 CAMINHÃO FORD FORD/CARGO 2629 6X4 9BFZEANE5KBS75878 2018/2019 DIESEL 

10 
  CAMINHÕES IVECO 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

JAI9D73 CAMINHÃO IVECO 
IVECO/TECTOR 

260E30ID 
93ZE12NMZM8939925 2020/2021 DIESEL 

Secretaria de 
Agricultura 

JAX2D54 CAMINHÃO IVECO     

VEÍCULOS RANDON 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

LZX3F23 
TRAÇÃO 

CAMINHÃO 
TRATOR 

VOLVO VOLVO/N10 9BVN0A4A0HE613064 1987 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

IHU4C38 PRANCHA RANDON 
CARGA SEMI-

REBOQUE 
RANDON3810 1972 -------- 

 
  



 

 

RETROESCAVADEIRAS JCB 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Agricultura 

IZD0F85 
TRACAO TRATOR DE 

RODAS 
JCB 

MR/JCB 
3CX2WS4WD 

SOR3CXTTPK2740732 2019 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

- RETROESCAVADEIRA JCB - 9B9214T14DBDT4655 N/S:2278655 2013 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

- RETROESCAVADEIRA JCB 3CXB14CM2CM S0R3CXTTPK2740732 2019 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

- RETROESCAVADEIRA JCB - - - DIESEL 

 
 RETROESCAVADEIRA RANDON 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

- RETROESCAVADEIRA RANDON 
RD 406 

ADVANCED 
- 

- DIESEL 

Secretaria de 
Agricultura 

- RETROESCAVADEIRA RANDON 
RD 406 

ADVANCED 
- 

- DIESEL 

Secretaria de 
Agricultura 

- RETROESCAVADEIRA RANDON  
- 

- DIESEL 

14 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

- 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

XCMG XE225BR 
 

XUG02152TNPA01318 
 

2022 DIESEL 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA NEW HOLLAND 
 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

- 
ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

NEW HOLLAND  - - DIESEL 

 
  



 

 

  MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

IYV2521 MOTONIVELADORA 
NEW 

HOLLAND 
GR RG170.B HBZN0170AJAF06977 2018 DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

IYV2537 MOTONIVELADORA 
NEW 

HOLLAND 
GR RG170.B HBZN0170PJAF06955 2018 DIESEL 

MOTONIVELADORAS CASE 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

 MOTONIVELADORA 845 CASE N7AF03499 - DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

 MOTONIVELADORA 845B CASE HBZN0845CEAF03498 - DIESEL 

MOTONIVELADORAS XCMG 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

 MOTONIVELADORA GR1803BR XCMG XUGO1803KNPBD1742 2022 DIESEL 

PÁ CARREGADEIRA FIAT ALLIS 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

 
PÁ 

CARREGADEIRA 
FIATALLIS FR12B R12B9TM01220 - DIESEL 

ROLO COMPACTADOR 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

 
ROLO 

COMPACTADOR 
MULLER VAP 70 

 
607013995 

- DIESEL 

MINI CARREGADEIRA JCB 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

 
MINI 

CARREGADEIRA 
JCB 190 RAJ190WSCJ2711305 2018 DIESEL 

 
  



 

 

TRATORES MASSEY FERGUSON 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

- 
TRATOR 

MASSEY 
FERGUSON 

265 
 

2654232445 
- DIESEL 

Secretaria de 
Obras 

- 
TRATOR 

MASSEY 
FERGUSON 

290 - - DIESEL 

        
 

TRATOR FORD 

SECRETARIA PLACAS VEÍCULO MARCA MODELO CHASSIS 
ANO 

FABRICAÇÃO 
COMBUSTÍVEL 

Secretaria de 
Obras 

- TRATOR 
FORD/NEW 
HOLLAND  

273927    N° /S: 
JA1227 

- 
1998 DIESEL 

Secretaria de 
Agricultura 

- TRATOR NEW HOLLAND TL 75E 
- 

2015 DIESEL 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

ANEXO II - DECLARAÇÕES 
 
 
A empresa ............, inscrita no CNPJ sob o  nº ......................, estabelecida na Rua/Avenida ..............., Nº....., 
bairro ........., Município de ........... UF ..... CEP .......... por intermédio de seu representante legal, Senhor (a) 
............., inscrito (a) no CPF sob o nº............, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da Lei 
14.133/2021 que esta empresa, até apresente data:  
 
a) Declara que atende aos requisitos de habilitação, e é responsável pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei. 
b) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
( ) Declaro para os devidos fins do disposto nº 63, IV, da lei 14.133/2021, que possuo menos de 100 (cem) 
empregados, estando portanto, desobrigada ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
c) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
d) Declara que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo 
do Decreto Federal n° 4.358-02.   
e) Declara por meio de seu (s) representante (s) legal (is), sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente data, nos termos da Lei 14.133/2021. 
f) Declara que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
g) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 
 
 
 

Local, data e assinatura. 
 

  



 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INFRAESTRUTURA 
 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, estabelecida na Rua/Avenida 
..............., Nº....., bairro ........., Município de ........... UF ..... CEP .........., por intermédio de seu representante 
legal, Senhor (a) _______________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da Lei 14.133/2021, 
declara que dispõe de infraestrutura e está apta a executar os serviços objeto deste edital, tendo disponível os 
seguintes equipamentos:  
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 

Restinga Sêca,           de           de 2025. 
 
 

 
 
 

___________________________________ 
Assinatura Representante legal 

 
  



 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE  
 
 
 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, estabelecida na Rua/Avenida 
..............., Nº....., bairro ........., Município de ........... UF ..... CEP .........., por intermédio de seu representante 
legal, Senhor (a) _______________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da Lei 14.133/2021, 
declara que dispõe de mão de obra qualificada, com profissionais devidamente capacitados para a execução 
dos serviços de manutenção de veículos e/ou máquinas. 
 
 

Restinga Sêca,           de           de 2025. 
 
 

 
 
 

___________________________________ 
Assinatura Representante legal 

  



 

 

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Chamamento Público 009/2025 
Processo Administrativo: 000/2025 
 
  

Contrato que entre si celebram o Município de Restinga 
Sêca, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Governança e Gestão e a empresa ----------
---nos termos abaixo aduzidos: 

 
 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 87.490.306/0001-51, com sede na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, CEP 97.200-000, 
Restinga Sêca/RS, doravante denominado MUNICÍPIO, representado neste ato pelo Sr. NORTON SOARES 
DA ROSA, Prefeito Municipal, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado da 
avença, a empresa.................... , inscrita no CNPJ sob o nº, com sede à Rua/Av..........., município de .............(   
), representada neste ato pelo(a) Sr. (a)..........................., doravante denominada CONTRATADO, celebram 
o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, decorrente do Chamamento Público 009/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 
borracharia, vulcanização e recapagens compreendendo o conserto de pneus, montagem e desmontagem, troca 
de pneus, socorro e demais serviços correlatos para a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de 
Restinga Sêca, conforme condições estabelecidas no edital, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência. 
 
1.2.  Tabela de valores:  
 
LOTE 01 – SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

ITEN
S  

DESCRIÇÃO 
SERVIÇO DE 
TROCA (R$) 

SERVIÇO DE 
MONTAGEM 
(R$)  

SERVIÇO DE 
CONSERTO 
(R$) 

1 CARROS DE PASSEIO 17,50 25,00 33,75 

2 CAMINHONETAS 30,00 38,75 45,00 

3 CAMINHÕES E ÔNIBUS 43,75 53,75 67,50 
4 CAMINHÕES C/ CASTANHAS 53,75 63,75 80,00 
5 VANS E MICRO-ÔNIBUS 35,00 45,00 58,75 

6 
RESTROESCAVADEIRAS 
(DIANTEIRO) 

41,25 51,25 65,00 

7 
RESTROESCAVADEIRAS 
(TRASEIRO) 

67,50 87,50 115,00 

8 PATROLAS 73,75 112,50 137,50 

9 TRATOR (ATÉ ARO 28) 75,00 103,75 126,25 

10 TRATOR (ARO ACIMA DE 28) 90,00 125,00 155,00 

11 COLOCAR ÁGUA (CADA PNEU) 37,50 

12 
CALIBRAGEM 
(CAMINHÃO/CARRETA) 

22,50 

 
  



 

 

LOTE 02 – SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO E RECAPAGENS 

ITEM PNEU/ARO UNIDADE LISO R$ MISTO R$ 
BORRA-

CHUDO R$ 
VULCANI-
ZAÇÃO R$ 

1 215/75 – A17.5 Serviço 485,00 510,00 388,00 149,67 

2 235/75 – A17.5 Serviço 510,00 563,33 590,00 178,33 

3 275/80 – A22.5 (ônibus) Serviço 730,00 793,33 583,00 185,33 

4 275/80 – A22.5 (caminhão) Serviço 695,00 793,33 825,00 225,00 

5 1000 – A20 Serviço 687,50 805,00 586,67 162,33 

6 12.5/80 – A18 Serviço 1.220,00 - 808,75 250,55 

7 12 – A16.5 Serviço 1.150,00 - 642,50 218,67 

8 17.5 – A25 Serviço 3.120,00 - 1.682,50 265,33 

9 17.5x25 – 12L L2 Serviço 3.120,00 - 1.895,00 363,33 

10 14x24 Serviço 2.180,00 - 1.390,00 311,50 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; o Estudo Técnico 
Preliminar, o Edital da Licitação; a Proposta do contratado e Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O processo de Chamamento Público permanecerá aberto para novos credenciamentos, por prazo 
indeterminado. 
2.2. Na hipótese de renovação do presente Chamamento Público para Credenciamento, os valores serão 
reajustadas conforme a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, considerando-se o período de 12 (doze) 
meses contados da data da publicação do edital de Chamamento Público em site ofícial do Município. 
2.3. O reajuste será aplicado mediante manifestação expressa da Administração Pública por apostilamento, 
com a finalidade de preservar o equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, nos termos do art. 92 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.4.  Os Termos de Credenciamento oriundo do Edital de Chamamento terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por interesse da Administração e 
com anuência da credenciada, de acordo com o Capítulo V - Da Duração dos Contratos - da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
2.5. Qualquer pessoa jurídica que se enquadre nos serviços elencados neste edital, durante o prazo de 
vigência, e desde que cumpra os requisitos previstos neste instrumento, pode solicitar seu credenciamento.  
2.6.  A credenciada deverá ter disponibilidade inediat apara o nicio da prestação dos serviços contratados. 
2.7. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à 
outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
2.8. Em caso de optar pela renovação a Administração convocará os credenciados para atualização dos 
documentos de habilitação e para assinatura do termo aditivo de prorrogação da vigência do Termo de 
Credenciamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e Memorial 
Descritivo, anexos a este Termo. 
3.2. Responsáveis: 
GESTOR DA CONTRATAÇÃO: Maria José Bortoluzzi Pôrto, matrícula 1182-7 
FISCAL DA CONTRATAÇÃO: Hellen kirsch, matrícula nº 2471-6 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.  Será admitida a subcontratação do objeto contratual nos termos da Lei 14133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes deste credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Classificação Funcional 
Programática 

Atividade/Projeto/Elemento de 
Despesa 

Fonte Reduzido 

12 4 122 1000 2 17 2017 33903919 1500 37576 

12 4 122 1000 2 17 2017 33903930 1501 45694 

41 4 122 10000 2 85 2085 33903039 1500 40200 

41 4 122 1000 2 85 2085 33903919 1500 40372 

16 4 129 1000 2 111 1110 33903039 1500 38497 

16 4 129 1000 2 111 1110 33903919 1500 37311 

28 15 452 12 2 048 2048 33903039 1500 34979 

28 15 452 12 2 048 2048 33903919 1500 34980 

35 20 608 34 2 079 2079 33903039 1500 35019 

35 20 608 34 2 079 2079 33903919 1500 35021 

10 8 122 1003 2 090 2090 33903039 1500 44520 

10 8 122 1003 2 090 2090 33903919 1500 44521 
3 4 122 1000 2 50 2050 33903039 1500 35481 

3 4 122 1000 2 50 2050 33903919 1500 35482 

24 12 361 7 2 33 2033 33903039 1500 39953 

24 12 361 7 2 33 2033 33903919 1500 34970 

31 10 302 30 2 072 2072 33903039 1500 44211 

31 10 302 30 2 072 2072 33903919 1500 44212 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após o devido recebimento da nota fiscal por parte 
do órgão competente e aceite do Gestor de Frotas. 
6.2.  O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o nome 
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
6.3.  Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se a execução do objeto estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 
6.4.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
6.5.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do edital de concorrência pública e do número da ata de registro de preços assinada, a fim de acelerar 
o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
6.6.  A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na nota fiscal 
deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 1.234/2012. As notas fiscais 
que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas pelo setor de contabilidade. 
6.6.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de observar 
a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1. São obrigações do Município: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor (es) especialmente 
designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21; 



 

 

b) Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21; 
c) As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas ao gestor da pasta 
para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21. 
d) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade 
do objeto a ser entregue; 
e) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratados; 
f) Efetuar o pagamento ajustado e na data aprazada; 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços contratados, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora do certame; 
i) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da Contratada para que as falhas possam 
ser corrigidas a tempo; 
j) Comunicar ao município, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de 
serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
k) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
l) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 
o) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA  
8.2. São obrigações da credenciada: 
a) Responder por todos os encargos previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da 
execução da contratação, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 
civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda; 
b) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações 
sociais e salariais dos empregados; 
c) A CREDENCIADA assume o compromisso formal de começar os serviços, objeto deste edital, para o 
qual for declarada habilitada, imediatamente após a assinatura e publicação do termo de Credenciamento; 
d) A CREDENCIADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 72 (setenta e duas) horas, as providências necessárias para o ressarcimento; 
e) Deverão ser prestados pela CREDENCIADA, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
f) No valor credenciado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto; 
g) Prestar os serviços de manutenção conforme solicitação do Município e de acordo com a sua necessidade; 
h) Manter, durante todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital e os dados cadastrais da CREDENCIADA atualizados; 
i) A empresa deverá manter a qualificação de cada membro da equipe de funcionários que se 
responsabilizarão pelos trabalhos; 
j) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução 
dos serviços demandados, tendo prazo máximo de 24 horas para solucionar. 



 

 

k) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades observadas 
no período de execução dos serviços; 
l) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 
m) Apresentar, por escrito, quando solicitado pela Contratante, relatório técnico dos serviços realizados; 
n) Manter regular licença ambiental pertinente às atividades desenvolvidas; 
o) Dar a destinação apropriada aos resíduos, obedecendo a preceitos da legislação ambiental;  
p) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da 
contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo 
fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado 
por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme a Resolução CONAMA 
n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata; 
q)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço de manutenção 
ou de materiais empregados;  
r) Responsabilizar-se por sinistros e acidentes com o veículo da Contratante, durante o período em que este 
estiver sob sua guarda e responsabilidade; 
s) Manter sigilo acerca dos serviços contratados, dos dados processados, inclusive da documentação;  
t) Designar um funcionário com o qual possa ser feito contato sempre que for necessário e que gerencie todos 
os serviços realizados nos veículos que fazem parte do contrato e, em caso de mudança, o nome do novo 
encarregado deve ser informado, por escrito, ao Município; 
u) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
v)  Prestar os serviços com qualidade, observando as boas práticas técnicas e as especificações estabelecidas 
no edital e no Termo de Credenciamento. 
w)  Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execução dos serviços. 
x) Manter comunicação constante com a administração pública para informações sobre o andamento dos 
serviços. 
y) Para as empresas credenciadas no lote 02 é obrigatório o atendimento as normas NBR 15229:2017 – 
Reforma de pneus de automóveis, camionetas e seus derivados e NBR 15228:2017 – Reforma de pneus de 
caminhões, ônibus e seus derivados. 
z) Apresentar garantia mínima de 90 (noventa) dias, conforme o disposto no art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, contados a partir da entrega do pneu recapado e da realização dos demais serviços. 
Durante o período de garantia, eventuais falhas ou defeitos deverão ser corrigidos pela empresa, sem ônus 
adicional para o Município. 
aa) As empresas participantes do Lote 02, referente aos serviços de recapagem de pneus, deverão se 
responsabilizar pela coleta dos pneus no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da 
solicitação da Secretaria requisitante e após realizarem o serviço realizarem a devolução. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018).  
9.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular.  
9.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  
9.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.  



 

 

9.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE 
RESTINGA SÊCA, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  
9.2.3. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 
conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e 
as melhores práticas de mercado.  
9.2.4. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role basedaccesscontrol) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;  
9.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 
que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou 
ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE RESTINGA 
SÊCA está exposto.  
9.3.1. A critério do MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 
deste contrato, no tocante a dados pessoais.  
9.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 
aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 
9.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 
sistemática de proteção de dados.  
9.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, sempre que solicitado, 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 
especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 
dispositivos legais aplicáveis.  
9.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar 
disponível em caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, mediante 
solicitação.  
9.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, em caso de desligamento de funcionário das 
atividades inerentes à execução do presente Contrato.  
9.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual.  
9.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução 
do instrumento contratual.  
9.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares 
dos dados.  
9.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE RESTINGA 
SÊCA a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de 
verificações ou inspeções.  
9.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que 
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  



 

 

9.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA e, 
em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os 
Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 
9.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 
dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento 
inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA para as finalidades 
pretendidas neste contrato.  
9.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais 
no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA.  
9.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da 
LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Das Infrações Administrativas 
10.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado 
que: 
10.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.1.5. Não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.1.6. Não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, após 
manifestaação d einteresse; 
10.1.1.7. Enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado; 
10.1.1.8. Apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.1.9. Fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.1.10. Comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 
10.1.1.11. Pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.1.12. Pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 
10.2.1.  A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.2.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a dosimetria 
estabelecida na norma indicada, as seguintes sanções: 
10.2.2.1. Advertência, para a infração prevista no item subitem 10.1.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2.2. Multa, nas modalidades: 
10.2.2.2.1. Compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das infrações 
previstas nos itens 10.1.1.1. a10.1.1.12. 
10.2.2.2.2. Moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens 10.1.1.2. a 10.1.1.7., quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens 10.1.1.8. 
a10.1.1.12. 
10.3. Da Aplicação das Sanções 
10.3.1.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.3.2.  A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas 
ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 



 

 

10.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização devida à 
título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos do art. 416 do 
Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 
10.3.3.  A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Edital. 
10.3.4.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
10.3.5.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos incisos do caput do 
art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.3.6.  As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a 337- P, Capítulo 
II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
10.3.7.  Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L 
e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 
10.3.8.As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do 
licitante no Cadastro do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1.  A empresa credenciada fica obrigada a manter garantia mínima de 90 (novventa) diaspara os serviços. 
 A contagem dos prazos de garantia iniciar-se-á a partir da data de recebimento definitivo, pelo Município, 
das notas fiscais de serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  
12.2.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.2.  O credenciado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite legal. 
13.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
14.1.  Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do termo de 
credenciamento no Sitio Oficial, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 
94 da Lei 14.133/2021, sendo aplicados ao CONTRATANTE os termos do art. 176 da Lei 14.133/2021 por 
possuir menos de 20.000 habitantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 Fica eleito o foro do Município de Restinga Sêca/RS, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que possam advir do presente  

Restinga Sêca,    de                  de 2025.  
 
 

NORTON SOARES DA ROSA  
Prefeito Municipal 

 
Credenciada 

 


